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Ò relatpr-gerai da Comissão In-
terp*ártidáriá de Eeforma Eleitoral' 
e Partidária/ deputado.João„GiL>. 
béftõ^PMDfiiRS), defendeu on^ 
tem erh Brasília; da tribuna da Câ
mara, a tese de:qiiè a Constituinte 
deve ser convocada pelos três Po-
deres .— legislativo, Executivo e 
Judiciário —, e na hora foi contes
tado pelo deputado CelsóíBárros 
(PPL-PI), para-ptgualò Judiciário-
não pode participar dessa çònvó-

f cação por hão ser üm poder, polí-
. tico. <.: '"" --:•*-^ ;.!-J'.-:">;s--f' 

"Jõão^Giibertò; fundamentou? 
sua tese hò fato de qüé uma Cohs-y 
tituinte é;táo Importante na vida 
de uma nação,que hãoypoàè sér 
convocada isoladamente nem pelo' 
Congresso Nacional riem pélo-Éxe- • 
cutivo ou pelos dois juntos, 4'pòis' 
somente o povo possui *6 poder Ori
ginário constituinte".,.^Histortca-j 
mente — assinalou 4Ktsó*se convo
cada . uma Constituinte depois de 
uma ruptura, em geral violenta, da 

. ordem jurídica vigehté:;Nò Brasil; 
há uma situação sul generisrpor-
que não houve essa ruptura: está 
ocorrendo uma transição pacífica, 
com todos os poderés funcionando 
normalmente". 

Diante disso, perguntou o de
putado, quem pode usar o poder 
constituinte originário, que so
mente o povo detém, para convo
car uma assembléia <jüe constitua 
uma nova ordem jurídica? A seu 
ver, a solução poderia ser esta: o 
presidenteda República tomaria a 
iniciativa» de* manterç eritehdimen-1 

tos com o Legislativo e com o Judi
ciário sobre a convocação. Em sé» 
gtóda,*o'Congresso íNaciònal, por 
dois terços de seusf integrantes; 
aflfovariajò ato cóhVÒcatório^"quê<• 
nâ« poderia ser uma4emenda; pois» 
escàriftàcirna da" p r̂bpiiá constitui; 
çáB*. -De|ciis; esse ato, seria râtÜi-J 

cãtôl3&õ*i!3Ü£reffi^ 
ráce, pprfim,'&sináp^ 
têfóélò presidéhte*'dà,Repiàblicá è;: 

*p|fos pré^idèhte^Má^Õâhiaira tfòsil 

D„eJjutados e do Senado Federal. 
Sprheríté' assim; nolentender dé^ 
JojioGilberto, se ftódérla atribuir às 

fu|urá' "estaria cdnVbcárido"uma 
C^stitüihtêi^mas-simurrià assem'-, 
b^àCoiistitúirite à força é à leáíti-" 
rniíaaoe^que;deve ter..;!."','"".';. £'f 4':" '"' , 

-a Ó, comandante do III Exército, 
general Piaulo Campos Paiva, con- , 
siderou ontem, em Porto Alegre, 
qtífe será ̂ '.válida", a representação 
distodos os segmentos da1 socíeda-, 
de%a Assembléia NacionalConsti-
tifmte; a ser eleita no próximo ano,-
e ressaltou que isso será importah-
te££pis .se estará elaborando "a lei 
fundamental do País". O general-
nlto' quis, todavia, explicitar se 
também o segmento militar deverá 
e||ar representado, alegando estar 
"fllâhdô ém tese" e que esta seria 
uSà^qüèstâo apenas "conjuntu
ra}/. Não quis, tambéhvcomehtar 
a ^riünciàdá decisão dòex-chefé 
dàjÂgêriçia Central do Serviço Na-
crçgiar de Informações e ex-cômari-
dantè militar do Planalto, general 
Newton Cruz, de concorrer pelo 
PDS à Câmara dos Deputados em 
1-ÍS6, para poder, participar da 
Caistituirité.- ;• ,,,,-(.»,* \.v< 
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